


O Colegiado Estadual de Gestores Municipais de Assistência 
Social – COEGEMAS/SC - é uma entidade civil, de direito 

privado, sem fins lucrativos, com autonomia administrativa, 
financeira e patrimonial, de duração indeterminada. 

Sede física: 
Rua General Bittencourt, 1885 

Florianópolis/SC
(sede da FECAM - deliberação em maio de 2016)



O Art. 132 da Normativa Operacional Básica – NOB/SUAS 
– 2012 diz que os COEGEMAS são reconhecidos como 

entidades sem fins lucrativos que representam: os 
Secretários Municipais de Assistência Social no âmbito 

do Estado, responsáveis pela indicação das suas 
representações nas CIBs. 

Parágrafo único. Os COEGEMAS devem estar vinculados 
institucionalmente ao CONGEMAS, na forma que 

dispuser seus estatutos. 



FINALIDADE 

Segundo o Estatuto do COEGEMAS – SC, a instância tem por 
finalidade: 
I. Congregar os Gestores Municipais de Assistência Social como

órgão articulador e coordenador das ações comuns dos
Gestores Municipais de Assistência Social, em prol do
fortalecimento da Política de Assistência Social;

II. Defender a Assistência Social como política de seguridade
social, de acordo com os princípios constitucionais e as
diretrizes da Legislação de Assistência social, empreendendo
todas as ações necessárias para concretização destes
princípios e diretrizes;

III. Lutar pela autonomia e interesse dos municípios
representando-os junto às autoridades constituídas no que
se refere à Política de Assistência Social.



VI. Assegurar a diretriz municipalista da Assistência Social, buscando,
além do atendimento qualificado, a consolidação de uma rede de
serviços adequada à política de assistência social e as características
locais e regionais;

V.Coletar, produzir e divulgar informações relativas à área de
assistência social;

VI.Incentivar e promover a formação continuada do Gestor
Municipal para que o desenvolvimento de suas funções contribua
decisivamente na consolidação da Assistência Social como política
pública;

VII. Defender a Municipalização da Assistência Social por meio de
um cofinanciamento que garanta recursos financeiros oriundos das
três esferas de governo aos municípios, para que estes possam, de
forma efetiva, prestar Assistência Social à população destinatária;



VIII. Formalizar termos de Contratos, Convênios e Parcerias com
demais órgãos e entidades, públicas ou privadas, visando o
desenvolvimento de suas atividades;

IX. Para consecução de suas finalidades, o COEGEMAS – SC não
distribui entre seus associados, conselheiros, diretores, empregados
ou doadores seus excedentes operacionais, brutos ou líquidos,
dividendos, bonificações, participações ou parcelas do seu
patrimônio, o qual se aplica integralmente no desenvolvimento de
suas finalidades;

X. Diligenciar no sentido de garantir aos Gestores Municipais de
Assistência Social participação nas decisões tomadas pelos órgãos
federais, estaduais e municipais, que lhes interessem diretamente;

XI. Participar da formulação das Políticas de Assistência Social com
representação em instâncias decisórias e acompanhar sua
concretização nos planos, programas e projetos respectivos;



XII.Garantir a participação de instâncias organizadas pela
população junto aos Conselhos de Assistência Social e demais
fóruns de controle social, promovendo troca de experiências;

XIII. Propor ao Conselho Estadual de Assistência Social a
formulação de projetos de lei, que versem sobre a Assistência
Social;

XV. Apoiar a organização dos Gestores Municipais de
Assistência Social a nível dos municípios fortalecendo seus
interesses e o Sistema Descentralizado e Participativo da
Assistência Social, promovendo ações judiciais coletivas ou
outros que se fizerem necessários.



Presidente – Maria Cláudia Goulart da Silva – Florianópolis – Grande Porte

1º Presidente – Jean Pierre Ezequiel – Lages – Grande Porte

2º Presidente – Hugo Zago da Silva – Jaguaruna –

1º Secretário – Fabiana Ramos da Cruz Cardoso – Joinville – Grande Porte

2º Secretário – Gilberto de Moraes Gonçalves – Seara – Pequeno Porte I

1º Tesoureiro – Enivaldo Torres Ramos – Laguna – Pequeno Porte II

2º Tesoureiro – Jaime Estevão Bernardi – Concórdia – Médio Porte

COMPOSIÇÃO DIRETORIA EXECUTIVA 2021 - 2022  



FUNCIONAMENTO DO COEGEMAS de Santa Catarina

A entidade é constituída das seguintes instâncias deliberativas e 
executivas. 
I. Assembleia Geral; 
II. Diretoria Executiva Estadual;
III. Conselho Fiscal. 

São instâncias de apoio técnico e administrativo do COEGEMAS – SC.
I. Secretaria Executiva;
II. Secretaria Financeira; 
III. Câmara Técnica. 



O COEGEMAS é representado na CIB – Comissão Intergestora Bipartite por
Secretários Municipais e seus respectivos suplentes conforme a seguinte
disposição:
02 municípios de pequeno porte I; 
01 município de pequeno porte II; 
01 município de médio porte; 
01 município de grande porte;
01 representante da capital do Estado.

Os representantes titulares e suplentes deverão ser de regiões diferentes,
de forma a contemplar as diversas regiões do Estado, e observar a
rotatividade, quando da substituição das representações dos municípios.

COMPOSIÇÃO CIB 



AVANÇOS DO COEGEMAS



• O Colegiado Estadual de Gestores Municipais 
de Assistência Social de Santa Catarina –
COEGEMAS/SC, procura de forma contínua 
em suas ações, beneficiar todos os municípios, 
de pequeno até grande porte e de todas as 
regiões do Estado.



• O primeiro desafio enfrentado foi a dificuldade de participação dos 
Gestores/Técnicos do SUAS nas reuniões do COEGEMAS/SC

• Estas reuniões aconteciam preferencialmente na Capital do Estado, 
o que se tornava um obstáculo para alguns gestores estarem 
presentes nestes importantes momentos democráticos de 
discussão sobre o SUAS

• Para mudar essa situação, as reuniões do COEGEMAS, a partir de 
2013, passaram a ser descentralizadas, aproximando as discussões 
dos interessados  e buscando uma maior participação. Tal ação foi 
prontamente aceita e adotada inclusive pela CIB-AS/SC.



• Avanço nas articulação com a FECAM, participando ativamente das 
atividades promovidas aos Gestores Municipais de Assistências 
Social; 

• Representação nos Grupos de Trabalho, envolvendo a FECAM, MP, 
SDS, TJ, TCE e demais entidades; 

• Constituiu endereço fixo em Florianópolis, na sede da FECAM, onde 
concentra todos os documentos do COEGEMAS, resguardando 
assim o histórico e registros do Colegiado (termo de convênio);

• Participou ativamente em 2020, das reuniões junto ao Governador 
e Secretaria da Fazenda para a garantia dos recursos para os 
Municípios; 

• Passou a compor o Comitê Estadual SUAS Covid-19: em defesa da 
Vida! 



• Participa da Frente Parlamentar em Defesa do SUAS/SC, 
coordenado pela ALESC;

• Realizou em parceria com o Comitê Estadual SUAS COVID-19: em 
defesa da vida, inúmeros debates, por meio do youtube, apoiando 
os gestores e trabalhadores do SUAS; 

• Gravou vídeos orientativos sobre o COEGEMAS/SC;

• Criação da logo marca do COEGEMAS;

• Divulgação do COEGEMAS nas Redes Sociais da FECAM, bem como 
os materiais. 



DESAFIOS DO COEGEMAS



• Garantir a participação efetiva dos Novos Gestores Municipais de
Assistência Social nas Reuniões do COEGEMAS;

• Garantir as participação dos Gestores nos Encontros Estaduais e
Nacionais do COEGEMAS e CONGEMAS;

• Garantir o cofinanciamento Estadual para a Proteção Básica e Especial e
Benefícios Eventuais;

• Ampliar o cofinanciamento aos Consórcios de Serviços de Alta
Complexidade – abrigos

• Ampliar o diálogo com o Poder Judiciário e o Ministério Público,
tornando-os nossos parceiros para a solução de situações que emanam
atitudes conjuntas;

• Garantir que o COEGEMAS seja ouvido e que suas demandas sejam
acolhidas pelo órgão Estadual.



CONCLAMAMOS AOS 
GESTORES MUNICIPAIS DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL, PARA 

QUE PARTICIPEM NO 
FORTALECIMENTO DO 

COEGEMAS!



AGRADECEMOS A OPORTUNIDADE!

Elaboração da apresentação: Gestão do COEGEMAS (2013 – 2016),  
adaptada pelo Colegiado Estadual de Assistência Social – COAS (2017),  

atualizada pela Gestão do COEGEMAS (2019-2020), e                             
atualizada pela Gestão do COEGEMAS (2021 – 2022).


